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LEI Nº 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968

Dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Art. 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares: 

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;  

b) a direção dos hospitais para animais;  

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;  

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;  

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;  

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;  

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões judiciais;  

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias;  

i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;  

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e laboratórios;  

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;  

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.  

Art. 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com: 

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;  

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;  

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;  

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;  

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;  

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;  

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;  

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em especial;  

i) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus produtos;  

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;  

l) a organização da educação rural relativa à pecuária.  
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO) 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 35, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

O Secretário de Defesa Agropecuária, no uso das atribuiçõesque lhe conferem os artigos 18 e 53 do Anexo I do Decreto n.º 8.852,de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto no Decreto n°24.548, de 3 de julho de 1934, no Decreto n° 5.741, de 30 de marçode 2006, e o que consta do processo 21000.034234/2017-87, resolve:

Art.1º Estabelecer os procedimentos para a comercializaçãodas substâncias sujeitas a controle especial, quando destinadas ao usoveterinário, relacionadas no Anexo I desta Instrução Normativa, e dosprodutos de uso veterinário que as contenham.

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa aplica-se a todoestabelecimento que fabrique, armazene, comercie, manipule, distribua,importe ou exporte produtos de uso veterinário de que trata ocaput deste artigo bem como aos Médicos Veterinários que os prescrevemou os utilizam no exercício profissional.

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa considera-se:

I - Anabolizante: substância que aumenta a retenção e fixação,pelo organismo, de nutrientes fornecidos pela alimentação. Emespecial, aumenta a retenção do nitrogênio protéico e não-protéicopresentes nos alimentos com subsequente transformação em proteína,particularmente nos músculos esqueléticos, produzindo aumento damassa muscular e do peso dos animais;

II - Aviar: ato de fornecer o produto de uso veterinário deacordo com a prescrição de Médico Veterinário;

III - entorpecente: substância que pode determinar dependênciafísica ou psíquica relacionada como tal nas listas aprovadaspela Convenção Única sobre Entorpecentes;

IV - Livro de registro: livro destinado à anotação, em ordemcronológica, de entradas, saídas e perdas de substâncias sujeitas acontrole especial ou de produtos de uso veterinário que as contenham;

V- notificação de aquisição por Médico Veterinário: documentopadronizado utilizado pelo Médico Veterinário para adquirir,de estabelecimento comercial registrado no Ministério da Agricultura,Pecuária e Abastecimento - MAPA, produto de uso veterinário quecontenha substância sujeita a controle especial para utilização emprocedimentos clínicos, cirúrgicos, contenção ou sedação; VI - notificaçãode receita veterinária: documento padronizado utilizado paraprescrição de produto de uso veterinário que contenha substânciasujeita a controle especial;

VII - número de cadastro de Médico Veterinário no MAPA:é o número da solicitação deferida de cadastro de Médico Veterináriono Sistema Integrado de Produtos e Estabelecimentos Agropecuários- SIPEAGRO, que habilita o profissional a emitir notificação dereceita veterinária e notificação de aquisição por Médico Veterinário.

VIII- pequeno envase: frasco com volume igual ou menorque 50 ml;

IX - Precursor: substância utilizada para a obtenção de entorpecentesou psicotrópicos e constantes das listas aprovadas pelaConvenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de SubstânciasPsicotrópicas;

X - Preparação magistral veterinária sujeita a controle especial:produto de uso veterinário que contenha uma ou mais substânciasconstantes do Anexo I desta Instrução Normativa, preparadomediante manipulação em estabelecimento manipulador de produtosde uso veterinário, a partir de fórmula constante de prescrição deMédico Veterinário, que estabelece a sua composição, forma farmacêutica,posologia e modo de usar;

XI - produto sujeito a controle especial: produto de usoveterinário que contenha uma ou mais substâncias constantes do AnexoI desta Instrução Normativa;

XII- psicotrópico: substância que pode determinar dependênciafísica ou psíquica e relacionada como tal nas listas aprovadaspela Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas;

XIII- substância sujeita a controle especial: substância constantedas listas do Anexo I desta Instrução Normativa; e

XIV - unidade de dosagem: cápsula, comprimido, sachê,drágea, ampola ou qualquer outra preparação monodose e 1 (um)grama ou 1 (um) mililitro, conforme conteúdo expresso em massa ouvolume, no caso de preparação multidose.
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